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ORIGEM: Tribunal de Justiça

SUSCITANTE: 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça

RELATOR: DesEMBARGADOR HENRIQUE OSVALDO POETA ROENICK

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Taxa Judiciária. Arts. 5º, §§ 1º e 2º, “a” e “b”, e 7º, § 1º, da Lei Estadual nº 8.960/89. Alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXV, e 145, § 2º, da CF. Inexistência de identidade entre as bases de cálculo. Possibilidade de ser considerado o valor da causa como base de cálculo do tributo em questão. Precedente do STF. Ausência de onerosidade excessiva. Alíquotas razoáveis e existência de limite máximo para a taxa. Parecer pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade.

1. Nos autos da ação ordinária de repetição do indébito proposta por Enio Sílvio Piccini contra o Estado do Rio Grande do Sul, suscitou-se, por maioria de votos, vencido o relator, incidente de inconstitucionalidade relativamente aos arts. 5º, §§ 1º e 2º, “a” e “b”, e 7º, § 1º, da Lei Estadual nº 8.960/89, que tratam da base de cálculo e das alíquotas da Taxa Judiciária.

Segundo é sustentado no voto vencedor, tais dispositivos ofenderiam os arts. 5º, XXXV, e 145, § 2º, da Constituição Federal, por apresentar a taxa em análise base de cálculo própria de imposto (no caso, ITCD e ITBI) e por obstruir o acesso à Justiça (já que desproporcional ao custo do serviço que remunera).

Vieram os autos, para parecer do Ministério Público. 

É o relatório.

2. O Incidente de inconstitucionalidade tem por objeto imediato a Lei Estadual nº 8.960/89, que dispõe sobre a Taxa Judiciária. Sustenta-se que os arts. 5º e 7º de referido ato normativo malfeririam os arts. 5º, XXXV, e 145, § 2º, da CF.

Dispõem os artigos impugnados:

“Art. 5º - A base de cálculo da Taxa Judiciária é o valor da causa.

Nova redação dadas aos §§ 1º e 2º pelo art. 1º, I da Lei nº 9.803, de 30.12.92 (DOE  30.12.92).

§ 1º - Nos processos de inventário e arrolamento, o valor da causa é a avaliação procedida pela Fazenda Pública Estadual ou avaliação judicial, expresso em moeda corrente nacional e o seu equivalente em quantidade de UPF-RS.

§ 2º - Nos processos de separação, divórcio e adjudicação, o valor da causa, expresso em moeda corrente nacional e o seu equivalente em quantidade de UPF-RS, é a avaliação judicial ou avaliação procedida:

a) pela Fazenda Púbica Estadual, quando o imposto sobre a transmissão for de competência do Estado; ou

b) pela Fazenda Pública Municipal, quando o imposto sobre a transmissão for de competência do Município;

REDAÇÃO ANTERIOR:

Até 29.12.92 – Lei 8.960/89

§ 1º - Nos processos de inventário, arrolamento, separações e divórcios, o valor da causa é a avaliação procedida pela Fazenda Pública Estadual ou avaliação judicial.

§ 2º - Nas adjudicações, o valor de causa é a avaliação procedida pela Fazenda Pública Municipal ou avaliação judicial.

Art. 7º - As alíquotas da Taxa Judiciária, nas causas em geral, são:

I – 0,6% nas causas com valor acima de 50 e até 10.000 UPF-RS;

II – 0,9% nas causas com valor acima de 10.000 e até 20.000 UPF-RS;

III – 1,2% nas causas com valor acima de 20.000 UPF-RS.

Remunerado o parágrafo único para § 1º, III da Lei 9.457, de 17.12.91 (DOE 17.12.91).

§ 1º - A Taxa Judiciária não excederá o equivalente a 1.000 UPF-RS, tomando-se por base o valor desta no mês do pagamento.”

"Data venia", não se verifica ofensa alguma à Lei Maior.

Impende realçar, de plano, que o fato gerador da espécie tributária taxa é, nos termos do art. 145, II, da CF, o exercício do poder de polícia ("taxa de polícia") ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição ("taxa de serviço").

É verdade que o valor da taxa, de polícia ou de serviço, deve corresponder ao custo aproximado da atividade prestada pelo Estado. A sua base de cálculo, portanto, deve medir o exercício do poder de polícia ou a utilização de serviços públicos (segundo Roque Antônio Carrazza, em "Curso de Direito Tributário Constitucional", Malheiros, 1999, pág. 366).

Entretanto, é extremamente difícil, em alguns casos, efetuar o levantamento dos custos da atividade estatal. Por essa razão, entende-se que o valor da taxa deve vir revestido de razoabilidade, não sendo necessária uma dosagem milimétrica (segundo Roque Antônio Carrazza, ob. cit., págs. 367 e 368).

Mas isso não é tudo. Além desse critério objetivo (o custo da atividade), deve a Administração Pública levar em consideração o critério subjetivo, consistente no valor do serviço para cada usuário ou grupo diferenciado da coletividade no momento de fixar a base de cálculo de alguma taxa (segundo Manoel Lourenço dos Santos, em "Direito Tributário", Sugestões Literárias, 1968, págs. 91 e 92). Esse segundo critério busca resguardar o princípio da isonomia e da capacidade contributiva.

Dada sua natureza remuneratória da atividade estatal, a taxa não pode ter base de cálculo própria de imposto. Com amparo nesta regra, alguns doutrinadores sustentam não haver necessidade de total correlação entre as bases de cálculo de taxa e de imposto, para que se faça aplicável a vedação do art. 145, § 2º, da CF. O que se busca é coibir a criação de "falsas taxas". Veja-se que a Constituição anterior estipulava não poder a taxa ter base de cálculo “idêntica” à dos impostos, enquanto a atual fala em “própria”.

Eis a lição de Célio Armando Janczeski (em “Taxas”, Juruá, 2000, pág. 56):

“Vale dizer: não é necessário que a taxa utilize base imponível ‘idêntica’ ao imposto, para ser constitucionalmente vedado, basta que adote base ‘própria’, típica ou adequada ao cômputo do imposto. Até porque, se a grandeza é própria para o cálculo do imposto, é porque não é pertinente à atividade estatal (hipótese de incidência da taxa), mas à vida do contribuinte.”

Feitas essas considerações, parte-se para a análise da Taxa Judiciária Gaúcha.

Conforme a dicção do art. 5º da Lei Estadual nº 8.960/89, a base de cálculo da taxa em apreço é o “valor da causa”. Em sendo assim, não se verifica nenhuma identidade com a base de cálculo do ITBI e do ITCD, os quais tomam em consideração o valor venal dos bens objeto da transmissão, conforme art. 12 da Lei Estadual nº 8.821/89 e art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 197/89 de Porto Alegre.

Aliás, o Pleno do STF, no julgamento da ADIMC 1926/PE (rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 10.06.99, pág. 2), entendeu, à unanimidade, que não desvirtua a Taxa Judiciária o fato de ela ter por base de cálculo o valor da causa ou da condenação. Essa posição vem sendo mantida pelo Corte Suprema.

Entretanto, os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei Estadual nº 8.960/89 estabelecem que, nos casos de inventário, arrolamento, separação, divórcio e adjudicação, o valor da causa (e base de cálculo da taxa, portanto) é a avaliação judicial ou a avaliação procedida pela Fazenda Pública. Nessas hipóteses, a situação é mais delicada.

Sustenta a Julgadora de 1º Grau, secundada pelo Desembargador-relator, que a Taxa Judiciária Gaúcha tem, sempre, como base de calculo o valor da causa. O que os §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei Estadual fixam seria apenas a maneira de alcançar-se o valor da causa nas hipóteses que enumera. Demais disso, não haveria vício algum na eventual coincidência entre as bases de cálculo da Taxa Judiciária e dos ITBI e ITCD.

Essa posição é de ser secundada. Realmente, não existe total identidade entre as bases de cálculo da Taxa Judiciária e do ITBI e ITCD; poderá haver, apenas, coincidência eventual em alguns processos, insuficiente para viciar o ato normativo.

É certo que, como se referiu antes, a atual Constituição Federal não exige a perfeita identidade, já vedando a criação de taxas com base de cálculo própria de imposto.  Apesar disso, até mesmo o Pretório Excelso vem encontrando dificuldade para dar concreção a essa regra.

Com efeito, ao apreciar a adequação da Taxa de Fiscalização dos Mercados de Títulos e Valores Mobiliários à Lei Maior, assim se manifestou o STF (RE nº 198.868-1-DF, 1ª Turma, rel. Min. Moreira Alves, j. 22.06.99):

“TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. SUA CONSTITUCIONALIDADE.

- Em caso análogo ao presente, o Plenário desta Corte, ao julgar o RE 177.835, assim decidiu, afastando a alegação de ofensa ao art. 145, II e § 2º, da Constituição Federal:

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - TAXA DA CVM. LEI Nº 7.940, DE 20.12.89. FATO GERADOR. CONSTITUCIONALIDADE.

I - A taxa de fiscalização da CVM tem por fato gerador o exercício do poder de polícia atribuído à Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Lei 7.940/89, art. 2º. A sua variação, em função do patrimônio líquido da empresa, não significa seja dito patrimônio a sua base de cálculo, mesmo porque tem-se, no caso, um tributo fixo. Sua constitucionalidade.

II - R.E. não conhecido'.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Recurso extraordinário não conhecido."

Ou seja, o patrimônio líquido das empresas, tomado como base de cálculo da Taxa da CVM, também constitui suporte de incidência considerado pelo Imposto de Renda. E, mesmo assim, a Corte Suprema deu por sua constitucionalidade.

Por fim, cumpre referir que não se observa nenhuma vulneração ao princípio do acesso à Justiça, pela suposta onerosidade da Taxa Judiciária.

Na referida ADIMC 1926/PE, o Pretório Excelso também decidiu, por unanimidade, que a taxa judiciária “ad valorem” deve ser proporcional ao custo da atividade prestada e ter um limite. Deve, pois, ser razoável. O “leading case” é a RP 1077/RJ, de 28.03.84 e, desde então, o STF não mais vacilou a respeito do tema.

Fixado isso, é de ver-se que o ato normativo estadual impugnado, expressamente, fixa um limite máximo para o valor da Taxa Judiciária (1.000 UPF-RS, nos termos do art. 7º, parágrafo único).

As alíquotas, por sua vez, que são de 0,6, 0,9 e 1,2%, não se apresentam exageradas, constituindo-se em referência adequada do custo do serviço público.

Na mencionada ADIMC 1926/PE, o Pretório Excelso considerou excessivas alíquotas de 5 e 20%, o que, evidentemente, não é o caso do tributo instituído pela Lei Gaúcha.

Em síntese, apresentando a Lei Estadual nº 8.960/89 alíquotas moderadas, bem como limite máximo, para a Taxa Judiciária, não se constata ofensa alguma ao art. 5º, XXXV, da CF.

Por fim, é importante ressaltar que o princípio da presunção de constitucionalidade das leis não significa apenas que estas são consideradas válidas até declaração em contrário, mas também que o juízo de nulidade deve ser realizado parcimoniosamente, pois, em última instância, afeta deliberação independente de outro(s) Poder(es). Eis a clássica observação de Carlos Maximiliano:

“Todas as presunções militam a favor da validade de um ato, legislativo ou executivo; portanto, se a incompetência, a falta de jurisdição ou a inconstitucionalidade, em geral, não estão 'acima de toda dúvida' razoável, interpreta-se e resolve-se pela manutenção do deliberado por qualquer dos três ramos em que se divide o Poder Público. Entre duas exegeses possíveis, prefere-se a que não infirma o ato de autoridade" (em "Hermenêutica e Aplicação do Direito", Forense, 1990, pág. 307).

Deste modo, não há como reconhecer-se vício de inconstitucionalidade no ato normativo estadual impugnado.

3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 28 de julho de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

BHJ/ARG
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